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DECRETO N° 6319, DE 20 DE MAIO DE 2022.

"Altera o Decreto 6296 que constituiu
Comissão de Monitoramento e
Avaliação do Termo de Fomento
06/2021 e dá outras providencias"..

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

DECRETA:

Art. 1
0
. Fica alterado o membro constante no artigo 1° do Decreto 6296 de 28 de

abril de 2022 com a seguinte composição:

Presidente: Geane Patrícia Longo

Art. 2". O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Guaíra-SP., 20 de maio de 2022.
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Antonio Manoel- 	ZJunior
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do
Município de Guaíra, na data supra.

\Ana Lucia R(lillodrigue'sSiqu(-.7i7a.Lr(ôstde-
Chefe do Departamento de Atos Normativos


